
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

No 3,190/97 

"DEFINE SITUAÇm DE EMERGENCIA QUE PERMITE 
A CONTRATAÇm TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO, CRIA CARi30S PARA ESSA 
FINALIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio da Pat rui ha, no uso das 
at ri bui Çíies que lhe s^o confe ridas por Lei, 

FAÇO SABER^ que a Câmara Muni ci pal aprouou 
e eu sanci (Vno a- gui nte Le i s 

TIGO Io - Fica considerada situação de eme rqén c i a ̂  que autoriza 
c o n t r a t a f à o de exce pcional interesse públi co ^ a 
imposs i bi 1 idade de riomeaf^o de Operários^ junto à 
Secretaria Municipal de Obras f, l / i a f à o e Ser í - ' iços Urbanos, 
para a atuarem na conservaç^o^das praças do Muni ci pio, 
atè a realizaç'Uo de novo Concurso Público para 
preenchimento das vagas existentes da mencionada 
catego r i a f já que í'?à'o existem mais con cursados para serem 
chamados. 

RTIGO 2o - S'Mo criados os seguintes cargos, para atender a; 
necessidades especificada s nesta Lei : 

Ho DE CARGOS 

03 

DENOMINAçm 

O perários 

PADRm DE VENCIMENTO 

02 

Parágrafo Único - A carga horária dos cargos criados neste 
artigo è de 44 horas semanai s, 

UGO 3o - Os contratos firmados em decorrência desta Lei terào 
a y igéncia de 03 (três) meses, a contar da assinatura dos 
m e s m o s , 
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MTICO 4o Os ocupantes dos cargos criados por esta Lei ter'^o 
di re i to s pre v i s tos pe 1 o a rt igo 2 3 9 d a Le i 11 u n í ci pa I 
2.27S/90 (Regime Jurídico Único), 

RTIGÕ 5o, - As despesas deco r rentes da apl i caf'^o da presente 
Lei,^ correr'à:o- por conta das dotaçties orçamentárias 
consigna d as no o r çawento manici pai, 

fiRTIGO 6o - Revogadas as disposiç'àes em cont rár io f esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

ÍGAEINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 de novembro de 1997 

E COMUNIQUE-SE 

mOMXOT-mUAmHf SE L I ST RE 
zretário de Adm i n i st raç'ào \ 

ROBERTO BIER 
fr e fe i t o Mu n i c i pa 1 

' 1 


